
                                                                              Indicação Nº 6157/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, para que, por meio 
do órgão competente, 
providencie a realização poda 
de arvores, localizadas na Rua 
Lucinda de Jesus n° 4559, 
bairro Quatro Encruzilhadas, 
deste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, 
providencie a realização poda de arvores, localizadas na rua Rua Lucinda de Jesus n° 4559, 
bairro Quatro Encruzilhada, deste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação visa atender uma demanda urgente, uma antiga solicitação feita pelos 
moradores da Rua Colorado do bairro Santa Rita

Ressalta-se que o referido pedido já foi encaminhado para a Secretaria Municipal do meio Ambiente 
para avaliação e constatação de real necessidade de poda das arvores no ano de 2023. À época, a 
Secretaria informou que a execução dos serviços seria de competência da Defesa Civil, e que fosse 
encaminhado memorando para realização da poda. Contudo até a presente data, a demanda não foi 
atendida, conforme segue laudo em anexo.

 Cabe ressaltar que o próprio documento contei informações conflitantes onde o Local dos fatos se 
trata de Rua Lucinda de Jesus n° 4559 com número de protocolo diferente do apresentado na página 
principal do Parecer técnico. Sugerimos que seja feita uma revisão detalhada desse documento uma 
vez que a página 1 trata de outro endereço e outra situação e a página 2 versa sobre a poda de arvore, 
objeto desta Indicação.
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A situação tem gerado preocupação aos moradores da região, uma vez que as arvores representam 
risco aos munícipes, e aos moradores que tem suas residências próximas, especialmente durante 
períodos de chuvas e ventos fortes.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a adoção 
das providências necessárias para a realização da poda da árvore, bem como a verificação das razões 
que motivaram o não atendimento da solicitação anteriormente encaminhada.
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                                            Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de junho de 2026

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F2B699S8997W65P9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F2B6-99S8-997W-65P9
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